ATA Nº 20/2019 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO.
 
[bookmark: _GoBack]Aos trinta  dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, às 15 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião  da comissão acima citada. Presentes os Vereadores  João Batista Ilhéus, Sérgio Arruda Viana e Agnaldo da Silva Tadeu.   Presentes ainda  a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel, a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos,   a Contadora Durcelina dos Santos Titotto e o Controlador Interno Ricardo Henrique Borges.  Inicialmente foi lida individualmente e assinada pelos Vereadores  servidores, a ata de n° 19/2019. Foi analisado  o projeto de lei n° 046/2019, do Executivo que estima a Receita e Fixa a Despesa para o exercício financeiro de 2020 e dá outras providências e o projeto de lei n° 047/2019, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020, e dá outras providências, sendo que o Controlador Ricardo entregou à comissão o Parecer n° 17/2019, do Controle Interno, onde apontou que, das informações exigidas pela Constituição Federal e dos anexos exigidos pela Lei Complementar n° 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, o Projeto de Lei 046/2019 (PL LOA) encontra-se em conformidade com as exigências e no Projeto de Lei 047/2019 (PL LDO) não consta anexa a Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS exigida no artigo 4°, § 2°, inciso IV, alíneas a e b da Lei de Responsabilidade Fiscal. Conclui ainda 	que, mesmo o Município de Guaíra não possuir Regime Próprio de Previdência Social, a Avaliação Atuarial do RPPS deve constar na LDO, com valores zerados, recomendando a remessa de ofício da Comissão, solicitando a complementação da informação. Após explanação do Controlador, a Comissão decidiu encaminhar os dois projetos de lei ao Advogado Israel, que já havia feito uma análise preliminar, para Parecer antes da realização de audiência pública, bem como solicitou envio de ofício ao Executivo, conforme recomendação do Controlador Interno e ainda o cancelamento da Audiência Pública que havia sido marcada para o dia 07 de novembro, a qual será remarcada.  Nada mais havendo a ser tratado, foi   encerrada   a reunião, sendo  lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30  de outubro  de 2019.


SÉRGIO ARRUDA VIANA – Presidente da Comissão


JOÃO BATISTA ILHÉUS - Relator da Comissão


AGNALDO DA SILVA TADEU – Secretário da Comissão 



Demais presentes:





















